
FIM DO PAGAMENTO DO PTR

1) Quando será paga a última parcela do PTR?

A última parcela do Programa de Transferência de Renda (PTR) foi paga em 1º de outubro de 2025, em 
razão do exaurimento dos recursos disponíveis.

2) Qual foi o valor destinado ao pagamento do PTR?

O acordo judicial que criou o PTR previu, desde o início, o valor total de R$ 4,4 bilhões para o  Programa.
• Antes da contratação da FGV, parte desse valor – cerca de R$ 200 milhões – foi utilizada para o Paga-
mento Emergencial (PE).
• A FGV recebeu R$ 4,2 bilhões, que foram integralmente aplicados no Fundo FGV-PTR, garantindo a 
execução do Programa conforme previsto no Anexo I.2 do Acordo de Reparação.

3) Qual foi o valor final do PTR?

Graças à gestão eficiente do Fundo FGV-PTR, foi gerado um valor adicional de aproximadamente R$ 1,3 
bilhão além dos R$ 4,4 bilhões iniciais. Isso representa um acréscimo de cerca de 30% em relação ao 
valor originalmente destinado ao Programa. Esse resultado permitiu ampliar o número de beneficiários 
alcançados e aumentar a quantidade de parcelas pagas.

4) Como será o pagamento dos valores que ainda devem ser pagos a título de retroativo?

Os retroativos referentes ao PTR serão pagos em 28 de outubro e do Pagamento Emergencial (PE) 
serão pagos em 31 outubro de 2025, respectivamente, em parcela única. Está assegurado que todos os 
beneficiários já cadastrados, assim como os requerentes em análise que venham a ser aprovados, rece-
berão integralmente os valores devidos, garantindo igualdade de condições para todos.

5) Como saber se terei direito a receber retroativos e qual o valor será pago?

As pessoas que ainda possuem parcelas retroativas do PTR receberam um SMS no dia 21 de outubro de 
2025, informando o valor a ser pago em 28/10/2025. Já as pessoas que têm direito a parcelas retroati-
vas referentes ao Pagamento Emergencial (PE) receberam um SMS no dia 24 de outubro de 2025, com 
o valor a ser pago em 31/10/2025.
No dia 22 de outubro de 2025, os beneficiários do PTR que já receberam todas as 50 parcelas do 
programa foram avisados que não terão parcelas retroativas a receber.

6) Quem receberá os retroativos?

As pessoas que entraram no PTR depois do seu início receberam, mensalmente, o pagamento da parce-
la do mês corrente e de uma parcela retroativa, até que todas as parcelas anteriores à sua entrada tives-
sem sido pagas.

No caso das pessoas que começaram a receber o PTR até outubro de 2023, o total de retroativos a que 
tinham direito já foi integralmente pago. Essas pessoas não têm mais valores retroativos a receber.

Atualmente, apenas os beneficiários que começaram a receber a partir de novembro de 2023 ainda 
possuem retroativos a. serem pagos, ou seja, aproximadamente 41 mil pessoas ainda têm retroativos a 
receber.

Os valores a serem recebidos dependem do valor que cada um recebe em número de salários-mínimos 
e se as parcelas devidas são anteriores ou posteriores à redução do valor mensal pago aos beneficiários. 
Independente do valor da sua parcela, o número de parcelas a serem recebidas segue a tabela abaixo 
(lembrando que a parcela extra de janeiro de 2022 corresponde ao valor de duas parcelas).
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7) Quem já se cadastrou no PTR, mas ainda não teve a análise concluída ainda poderá ser incluído no 
Programa após o fim do pagamento?

Sim. Há reserva de valores para pagamento das pessoas cujo processo ainda está em análise. Além 
disso, a Fundação continuará prestando todo o atendimento necessário às pessoas atingidas, a fim de 
garantir que todos sejam incluídos e recebam os valores devidos.

8) Comunidades que ainda aguardam decisão sobre a inclusão ou não no PTR poderão ser incluídas 
no Programa após o fim do pagamento?

Sim. Mesmo após o fim do pagamento, a FGV manterá suas ações de atendimento e análise para garan-
tir a inclusão das comunidades que ainda estejam aguardando deliberação das Instituições de Justiça.

9) Quem entrar no PTR após o fim do pagamento do PTR terá direito ao recebimento dos retroativos?

Sim. As pessoas que tiverem seu benefício aprovado após o encerramento do Programa terão direito a 
receber, em parcela única, todos os valores retroativos devidos desde novembro de 2021, garantindo o 
direito dos beneficiários do PTR.

No caso do Pagamento Emergencial (PE), a análise é realizada separadamente. Assim, a aprovação no 
PTR não gera direito automático ao PE — somente quem cumprir os requisitos específicos desse benefí-
cio também poderá receber os retroativos correspondentes.
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